
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  EMEN - EMENDA ADITIVA 16
MENSAGEM DO EXECUTIVO
(PROJETO DE LEI) 004702/2025 

APROVADO

Em: 01/10/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Insere o inciso XIII e alínea "a" e "b", ao artigo 7º, ao Substitutivo do Projeto de Lei oriundo
da Mensagem do Executivo nº4702/2025, que "Altera dispositivos da Lei nº14.544, de 26 de
dezembro de 2022, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
(IPTU), e dá outras providências."

Art. 7º (..)

XIII - Os imóveis de propriedade e residência do contribuinte, cônjuge e/ou filhos dos
mesmos que comprovadamente sejam portadores de Neoplasia Maligna (Câncer)

a) O portador da doença deve ser obrigatoriamente proprietário, usufrutuário ou detentor
de posse ad usucapionem de um único imóvel, que deverá servir para residência própria e de sua
família e que tenham renda familiar de até três salários mínimos.

b) Os benefícios de que trata a presente Lei, quando concedidos, serão válidos por 1 (um)
ano, após o que deverá ser novamente requerido, nas mesmas condições já especificadas, para um
novo período de 1 (um) ano e cessará quando deixar de ser requerido benefício.

Palácio Barbosa Lima, 1º de outubro de 2025.

João Wagner de Siqueira Antoniol
Vereador João Wagner Antoniol - MDB

Subscritores:

André Luiz Vieira da Silva Antônio Santos de Aguiar Aparecida de Oliveira Pinto
Vereador André Luiz Vieira -

Republicanos
Vereador Dr. Antônio Aguiar -

União Brasil
Vereadora Cida Oliveira - PT

Aparecido Reis Miguel Oliveira Carlos Alberto de Mello José Márcio Lopes Guedes
Vereador Cido Reis - PCdoB Vereador Sargento Mello Casal -

PL
Vereador Zé Márcio-Garotinho -

PDT
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de Juiz de Fora

Juraci Scheffer Letícia Fonseca Paiva Delgado Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Juraci Scheffer - PT Vereadora Letícia Delgado - PT Vereador Luiz Otávio Fernandes

Coelho - Pardal - União Brasil

Marcelo Vitor Mendes Condé Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Vereador Dr. Marcelo Condé -
Avante

Vereador Marlon Siqueira - MDB Vereador Maurício Delgado -
REDE

Roberta Lopes Alves
Vereadora Roberta Lopes - PL
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